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..

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibili-
dade de licitação nº 003/2022, contratação de empresa para participação 
da secretaria de Estado de turismo do Pará no evento WtM latin america, 
a ocorrer no Expo center Norte em são Paulo - sP, que será realizado no 
período de 05 a 07 de abril de 2022.
valor: r$ 179.368,24 (cento e setenta e nove mil, trezentos e sessenta e 
oito reais e vinte e quatro centavos)
Belém (Pa), 28 de março de 2022.
andré orengel dias
secretário de Estado de turismo

Protocolo: 777963
..

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022 – Processo Nº 2021/653997
o sEcrEtário dE tUrisMo, considerando os termos do processo e Parecer 
Jurídico constante no mesmo, HoMoloGo o resultado do pregão eletrônico nº 
002/2022, adjudicado para diaMoNd sErvicos dE liMPEZa E Mao dE oBra 
ltda, pelo melhor lance de r$396.612,00. (trezentos e noventa e seis mil, seis-
centos e doze reais) para o GrUPo 01, o qual visa à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação, higienização, 
copeiragem, recepção, jardineiro e encarregado nas dependências dos prédios 
da secretaria de turismo –sEtUr, situados na avenida Gentil Bittencourt, nº 43, 
cEP: 66.023-700 e na Praça Maestro Waldemar Henrique s/nº, cEP:66.010.040, 
sendo os serviços prestados com fornecimento de materiais.
Belém, 28 de Março de 2022
aNdrÉ arENGEl dias
secretário da sEtUr

Protocolo: 777981
PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2021 – Processo Nº 2020/151099
o sEcrEtário dE tUrisMo, considerando os termos do processo e Parecer 
Jurídico constante no mesmo, HoMoloGo o resultado do pregão eletrônico 
nº 00002/2021, adjudicado para aQUarEla Grafica ltda, pelo melhor lan-
ce de r$ 1.293.600,00. (um milhão, duzentos e noventa e tres mil e seiscen-
tos reais) para os GrUPos 01, 02, 03 e 04, e rBMf coMErcio atacadista 
dE ProdUtos aliMENticios E sErvicos EirEli, pelo melhor lance de r$ 
347.293,000. (trezentos e quarenta e sete mil duzentos e noventa e tres re-
ais) para o GrUPo 05 o qual visa à contratação de empresa especializada em 
serviços gráficos e de acabamento gráfico, serigráficos, para confecção de 
impressos, banners, faixas, placas em acrílico e Pvc, camisas, brindes, bolsas 
e bonés para atender as demandas desta secretaria.
Belém, 25 de Março de 2022
aNdrÉ arENGEl dias
secretário da sEtUr

Protocolo: 777991
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 207/GePs/setUr de 29 de MarÇo de 2022
coNsidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/366073; rEsolvE:i – 
conceder suprimento de fundos ao servidor aNdrEY MENdoNca dE soU-
Za, Matrícula Nº 5960339/2, Gerente de Qualidade;ii – o valor do supri-
mento corresponde a: r$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), para 
atender as despesas de classificação: 339033 (Passagens e Locomoção).O 
valor referido no item ii vincula-se ao seguinte prazo: a utilização do su-
primento de fundos será no período de 30 (trinta) dias após a data de 
recebimento, devendo ocorrer a prestação de contas no prazo máximo de 
15 dias após o período de aplicação.ORDENADOR:ANDERSON OLIVEIRA 
cavalcaNtE

Protocolo: 778115
.

diÁria
.

Portaria Nº 206/setUr de 29 de MarÇo de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2022/357048; rEsolvE: conce-
der 11 e 1/2 (onze e meia) diárias a servidora rEGiNa lÚcia MoraEs PE-
rEira, mat. 54195545/2, técnico de Planejamento e Gestão em turismo. 
OBJ: Acompanhar e supervisionar a instrutória do Curso “Condutor Am-
biental de trilhas e caminhadas”, que será realizado pela sEtUr através 
da GQPR, em parceria com o Ideflor-Bio, Amazônia Aventura e Corpo de 
Bombeiros. dEstiNo: curuça/Pa. PErÍodo: 03 à 14/04/2022. ordENa-
dor: aNdErsoN olivEira cavalcaNtE.

Protocolo: 778114
Portaria 208/GePs/setUr de 29 de MarÇo de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2022/152138;rEsolvE: conceder 
a complementação de 02 (duas) diárias, conforme Portaria nº 030/2022, 
publicada no doE 34.862 dE 10/02/2022, ao servidor aNdrÉ orENGEl 
dias, matrícula funcional nº. 5888072/4, secretário de Estado de turismo, 
em razão do período do deslocamento ter sido de 17/02 à 20/02/2022.
ordENador:aNdErsoN olivEira cavalcaNtE

Protocolo: 778146
Portaria Nº 205/GePs/setUr de 29 de MarÇo de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2022/356960; rEsolvE: conce-
der 05 e ½ (cinco e meia) diárias ao colaborador Eventual dEoclÉcio 
NEvEs cordEiro JÚNior, id:1635261 ssP/Pa, cPf: 328.789.742-04. 
oBJ: instrutor do curso “condutores de trilhas e caminhadas”, que será 
realizado pela sEtUr através da GQPr. dEstiNo: curuçá/Pa. PErÍodo: 
03 a 08/04/2022. ordENador: aNdErsoN olivEira cavalcaNtE.

Protocolo: 778104

Portaria Nº 204/GePs/setUr de 29 de MarÇo de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2022/356445; rEsolvE: conce-
der 05 e ½ (cinco e meia) diárias ao colaborador Eventual diEGo silva 
Barros, id: 5695919 Pc/Pa, cPf: 946.123.902-53. oBJ: instrutor do 
curso “condutores de trilhas e caminhadas”, que será realizado pela sE-
tUr através da GQPr. dEstiNo: curuçá/Pa. PErÍodo: 03 a 08/04/2022. 
ordENador: aNdErsoN olivEira cavalcaNtE.

Protocolo: 778096
Portaria Nº 209/GePs/setUr de 29 de MarÇo de 2022
coNsidEraNdo os termos do processo 2020/963419;rEsolvE: conceder 5 
e ½ (cinco e meia diárias) a colaboradora Eventual:WaNEssa silva GraN-
GEiro, rG: 3749347 Pc/Pa, oBJ: instrutoria do curso condutor de trilhas e 
caminhadas no Município de Marapanim /Pa.dEstiNo: Marapanim/Pa.PErÍ-
odo: 03/04 a 08/04/2022.ordENador:aNdErsoN olivEira cavalcaNtE

Protocolo: 778236

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 22/2022/GaB/dPG, de 23 de MarÇo de 2022.
regulamenta e organiza as atividades de plantão realizadas por servidores 
da defensoria Pública do Estado do Pará; normatiza a rotina de pagamento 
da diária de Plantão defensorial e dá outras providências.
o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, i, iv e viii da lei complementar nº 54, de 07 
de fevereiro de 2006, considerando o disposto na resolução csdP n° 299, 
de 07 de fevereiro de 2022, alterada pela resolução csdP n° 300, de 21 
de fevereiro de 2022; considerando o que consta no PaE Nº 2022/366848; 
rEsolvE:
caPÍtULo i – das NorMas Gerais
art. 1º Esta Portaria regulamenta e organiza as atividades de plantão 
realizadas por servidores da defensoria Pública do Estado do Pará; 
normatiza a rotina de pagamento da diária de Plantão defensorial, 
estabelecida pela resolução csdP n° 299, de 07 de fevereiro de 2022, 
alterada pela resolução csdP n° 300, de 21 de fevereiro de 2022.
§ 1º O regime de plantão, para fins desta PORTARIA, é aquele em que 
o servidor é escalado para o exercício de suas atividades profissionais 
fora do seu expediente normal de trabalho, em unidade cujo serviço é 
estritamente indispensável.
§ 2º o regime de plantão será de 6 (seis) ou 12 (doze) horas, de acordo 
com as necessidades do órgão, requisição da chefia imediata e autorização 
prévia da diretoria.
§ 3º considera-se uma diária de Plantão defensorial o período mínimo de 
06 (seis) horas de trabalho e duas diárias de Plantão defensorial o período 
mínimo de 12 (doze) horas de trabalho.
art. 2º a assistência jurídica, integral e gratuita aos necessitados, na forma do 
art. 5º, lXXiv, da crfB/88, é direito fundamental, e constitui serviço público 
essencial, ininterrupto e contínuo, a ser prestada não somente durante, mas 
também após o expediente ordinário, nos seguintes casos, nos seguintes casos:
I – Nos finais de semana (sábado e domingo), nos feriados, nos pontos 
facultativos e no recesso forense, das 08 (oito) horas até às 14 (quatorze) 
horas, em plantão diurno;
II – Nos finais de semana (sábado e domingo), nas ações de cidadania, 
cursos, capacitações, treinamentos, atividade de educação em direitos, 
processos seletivos, atividades de mutirão, organização de eventos ins-
titucionais e na fiscalização de concursos públicos da Defensoria Pública;
iii – durante os eventos esportivos, auxiliando o Membro (a) da defenso-
ria Pública nas atividades do Juizado do torcedor.
IV – Durante a semana (segunda-feira à sexta-feira), após o expediente 
normal de trabalho, de acordo com as necessidades do órgão, mediante 
requisição da chefia imediata e autorização prévia da respectiva Diretoria 
ou, quando for o caso, pelo Gabinete da defensoria Pública-Geral.
Parágrafo único. Na hipótese de o (a) servidor (a) da Defensoria Pública 
escalado não comparecer ao plantão, quando solicitado, sem justificativa, 
a conduta será comunicada à corregedoria Geral da defensoria Pública 
para a adoção das medidas administrativas legais.
Art. 3º As escalas de plantão serão elaboradas pela chefia imediata obede-
cendo ao sistema de rodízio por ordem alfabética e ratificada pela respectiva 
diretoria ou, quando for o caso, pelo Gabinete da defensoria Pública-Geral.
§ 1º as escalas de plantão deverão ser elaboradas e comunicadas aos ser-
vidores e devem ser afixadas nas áreas de atendimento e porta de acesso 
dos prédios das defensorias públicas, bem como no sítio institucional, pre-
ferencialmente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
§ 2º Poderá ocorrer permuta entre os plantonistas por meio de requeri-
mento escrito e assinado pelos interessados, observada a antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis do início do plantão, com ciência à chefia 
imediata e encaminhamento à diretoria respectiva para autorização.
caPÍtULo ii – da ForMa de reaLiZaÇÃo do PLaNtÃo
art. 4º o regime de plantão dos servidores será realizado de forma presencial.
caPÍtULo iii – do reLatÓrio de PLaNtÃo
Art. 5º O plantonista deverá preencher o relatório de plantão, por cada 
dia trabalhado, cujo modelo encontra-se no anexo i desta Portaria, 
contendo a descrição de todas as atividades realizadas no dia e a indicação 
expressa da opção pelo pagamento de diária (s) de Plantão defensorial ou 
folga (s) compensatória (s).
§ 1º a opção referida no caput deste artigo deverá ser uniforme, sendo proibida 
a indicação de mais de uma opção pelo período contínuo de plantão realizado.


